
 
Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CRMV-DF 
 

 

PORTARIA Nº 04, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

Nomeação para o cargo em comissão de Assessor 

Jurídico do CRMV-DF. 

 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal - CRMV/DF, 

no uso da atribuição que lhe confere a letra r do artigo 4º do seu Regimento Interno, 

baixado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária (CFMV) e o disposto na Resolução 904 do CFMV, de 11 de maio 

de 2009; 

Considerando a Resolução n.º 13/2016 do CRMV/DF, que instituiu o emprego 

em comissão de Assessor Jurídico e dá outras providências; 

Resolve: 

Art. 1º Nomear ARNALDO TEIXEIRA, brasileiro, Advogado inscrito na 

OAB/DF, sob o n.º 9.615, portador do R.G. n.º 003.265.181-34, para o emprego em 

comissão de Assessor Jurídico do CRMV/DF. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018. 

 

Gabinete da Presidência, em Brasília – DF, ao primeiro dia de fevereiro de dois mil e 

dezoito. 

    

 

      

Méd. Vet. Laurício Monteiro Cruz 

Presidente do CRMV-DF 

CRMV-DF Nº 1308 

Méd.Vet. Roberto Gomes Carneiro 

Secretário-Geral do CRMV-DF 

CRMV-DF N° 0667 

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/147034/resolucao-904-2002

